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TERMO DE AUTORIZAÇÃO REFERENTE À DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 018/2025- REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

 O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lajes/RN,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e
ainda,  ancoradas  na norma inscrita  no Art.  72,  VIII,  da  Lei  nº
14.133 de 01 de abril  de 2021,  considerando o incomensurável
interesse  público  e  considerando  também,  as  conclusões
formalmente  motivadas  no  Parecer  Jurídico,  AUTORIZA  a
DISPENSA DE LICITAÇÃO, junto à empresa MAPFRE SEGUROS
GERAIS S/A. inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 61.074.175/0001-38, no
valor global de R$ 2.627,12 ( Dois mil, seiscentos e vinte sete reais
e  doze  centavos  )  visando  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SEGURO VEICULAR, ancorado no art. 75, II,
da lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações. LAJES/RN,
07 de  Maio  de  2025 JOSÉ ALDERI  PEREIRA PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES/RN
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